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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE PRISCOS 
MUNICÍPIO DE BRAGA 

 

EDITAL 01/21-25 
Nos termos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1, do artigo 14.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, convoco V.ª Ex.ª, para a 1.º Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia de 

Priscos (Mandato 2021-2025), que se realizará no próximo dia 28 de dezembro (terça-feira), pelas 21:00h, no 

Edifício da Junta de Freguesia de Priscos, sito na Rua do Cidadão, n.º 11, com a seguinte ORDEM DE 

TRABALHOS:  

1. Instalação dos membros da Assembleia de Freguesia em falta.  

2. Leitura, Discussão e Votação da Ata n.º 17/2021 (Mandato 2017-2021), de 13 de setembro.  

3. Apreciação, Discussão e Aprovação do Regimento da Assembleia de Freguesia de Priscos para o presente 

mandato.  

4. Público – 1.º Período de Intervenção. 

5. Período Antes da Ordem do Dia. 

6. Período da Ordem do Dia: 

6.1. Apreciação, Discussão e Autorização de Celebração do Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências na Freguesia de Priscos (2021). 

6.2. Apreciação, Discussão e Aprovação do Regulamento de Funcionamento das AAAF (Jardim de Infância) 

2022. 

6.3. Apreciação, Discussão e Aprovação do Regulamento Geral de Taxas e Licenças 2022. 

6.4. Apreciação, Discussão e Aprovação da Autorização Prévia para Compromissos Plurianuais. 

6.5. Apreciação, Discussão e Aprovação do Mapa de Pessoal para o ano 2022. 

6.6. Apreciação, Discussão e Aprovação das Demonstrações Orçamentais para o ano 2022 (Orçamento e 

Plano Orçamental Plurianual e Plano Plurianual de Investimentos). 

6.7. Informação escrita do Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Priscos acerca da atividade da 

Freguesia. 

7. Público – 2.º Período de Intervenção. 

8. Aprovação da Ata em Minuta. 

Priscos, 21 de dezembro de 2021.  

A Presidente da Assembleia de Freguesia de Priscos,  

 

(Cláudia Cristina Silva da Costa Afonso) 
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